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EMENTA: Aprova parecer que o Engenheiro de Pesca e de 

Segurança do Trabalho Ricardo Joaquim da Silva 

possui atribuição para ministrar Curso Básico de NR-

10. 

 

  

                                          DECISÃO 

                                 
  

                                         A Câmara Especializada Engenharia de Segurança do Trabalho –

CEEST do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida 

em sua Sessão Ordinária nº. 02, realizada no dia 07 de março de 2018, apreciando a solicitação 

do Engenheiro de Pesca e de Segurança do Trabalho Ricardo Joaquim da Silva, protocolada 

neste regional sob o nº. 200.074.194/2018 referente à revisão de atribuições para ministrar curso 

de NR-10; considerando que o curso de NR-10 é dividido em Curso Básico e Curso 

Complementar; considerando que no Curso Básico a ementa de eletricidade é de cunho menos 

aprofundado e fortemente ligado a questões básicas de Segurança do Trabalho, o profissional 

estaria por formação capacitado e habilitado para ministrá-lo; considerando que quanto ao Curso 

Complementar pela sua profundidade em eletricidade deverá ser ministrado exclusivamente por 

profissional que seja ao mesmo tempo capacitado em segurança do trabalho e em eletricidade; e, 

considerando o relatório e voto fundamentado exarado pelo Conselheiro Rômulo Fernando 

Teixeira Vilela, DECIDIU por unanimidade, aprovar parecer que o Engenheiro de Pesca e de 

Segurança do Trabalho Ricardo Joaquim da Silva possui atribuição para ministrar apenas o 

Curso Básico de NR-10. Coordenou a sessão o Eng. Civil/Seg. do Trab. Luiz Antônio de 

Melo – Coordenador. Votaram os seguintes Conselheiros: Ronaldo Borin, Luiz Antônio de 

Melo e Rômulo Fernando Teixeira Vilela. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 07 de março de 2018. 

   

 

 
Eng. Civil/Seg. do Trab. Luiz Antônio de Melo 

Coordenador da CEEST  

 

Reunião : Ordinária                           Nº: 002/2018 

Decisão  : 007/2018-CEEST/PE 

Item da Pauta :  4.1.1 

Referência : Protocolo nº 200.074.194/2018 

Interessado : Ricardo Joaquim da Silva 

  

http://www.creape.org.br/

